
RESOLUçAO N.° 164

Subvenc6es 's 1nd6strias quo mcmtérn servlços
sociais.

O Conselho Nacional do SESI, em sessäo realizoda
em 27 do obril do 1955.

RESOLVE:

10 - Determinur quo sejam roexaminadas as tabelos do subvencöos 2is indiistrias quo
oiantém sorvicos socials, do inodo a quo sejam roajustadas oos valores atuais de custo, podendo,
conforme 0 caso, Ir a subvençäo ate 50 % do contribulcao devida;

2.0 - Quo, no hipótese do realizoco do acordos entre os Departomentos Regionais
o os contrthuintes do SESI, pora cobranco do contribuiçoes näo pagas, o Dopartamonto Nacional
perceba os 25 % legals sôbro 0 "quantum" do acôrdo e näo s&ro o total do dIvida;

3•0 - Quo o Parecer anexo 6 Resoluçäo n.0 31 faça porte integranle desta resolucaa; e

40 - Revogur o Resolucao n.° 31, exceto o Parecer anexo referido no artigo 30
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